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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO II 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa MIPA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 31.872.648/0001-81, 
estabelecida na Avenida Zeca Ferreira, nº 57, Vila Nova, na cidade de Santa Rita do Araguaia/GO, CEP: 75840-000, nos seguintes termos: 

Solicitação de Fornecimento (SF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 13/2024 (ARP 13/24) - Pregão Eletrônico n º 40/2023 – 

Processo Administrativo nº 290/2023, sendo que a Solicitação de Fornecimento foi enviada via e-mail informado pela empresa. 

Referente a SF 521/2024 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 21 de maio de 2024. No dia 13 de junho de 
2024, foi solicitado informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, podendo ser aplicado todas as penalidades como advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratação, de acordo com o Decreto Municipal n° 067/2022, citado na Cláusula Nona da ARP 13/2024. 

No dia 19 de julho de 2024, atendendo o disposto da Ata de Registro de Preços foi publicada NOTIFICAÇÃO com prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para apresentação de justificativas quanto a não entrega, bem como ADVERTÊNCIA  sobre a intenção do gestor de aplicar sanções conforme 

previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 
067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos o item da Autorização de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

Considerando que os produtos licitados são essenciais para a Administração Pública Municipal, tal como se verifica do objeto da contratação, qual 

seja, aquisição futura de equipamentos, peças, periféricos, acessórios, entre outros no segmento de informática. 

É a presente NOTIFICAÇÃO para dar continuidade ao processo de aplicação das seguintes penalidades previstas no Decreto Municipal n° 
067/2022: 

• Multa na forma prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

• Suspensão temporário para participar de licitação e assinar contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, 
Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022); 

• Declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Visando garantir a ampla defesa e contraditório, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação da empresa, em conformidade com 
o caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 
A manifestação poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 

Município. 
Aquidauana/MS, 30 de julho de 2024. 

Verônica Torres Ribeiro 

Fiscal da Ata de Registro de Preços n° 013/2024  

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços n° 013/2024 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.447 • terça-feira, 30 de julho de 2024 

Pág. 2 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 156/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa para execução de reforma 

CMEI - Ênio de Castro Cabral, e a impermeabilização das caixas d´água existentes nos CME´s: Dr Antônio de Arruda Sampaio, Vr. Ademir Brites e 
José Rodolfo Falcão, no município de Aquidauana-MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e documentos no prazo 
de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO GLOBAL 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 02/08/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 

Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-
mail. 

03 - O Termo de Referência/Projeto e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 

(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos M unicipais), 

emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos  por lei, 

preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 

para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá 

enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a comprovação de registro “ativo” da empresa no respectivo conselho (ex: CREA ou CAU) 
bem como enviar devidamente datada e assinada: a planilha orçamentária com os preços unitários; o cronograma físico-financeiro; e detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). Em razão do princípio da celeridade é garantido as interessadas o 

direito de enviar junto da proposta de preços os documentos exigidos nesse item. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de 
haver apenas uma interessada habilitada. 

07- Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 
processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 

Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

08 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 
o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 

apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante.  

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2024 

__________________________________________ 

Núcleo de Compras -  Matheus Marti Ávalos  – Matrícula 13.468 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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SUBSTITUIÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO Nº 90/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº16/2024 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 90/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da 

Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Elisa Mara de Jesus com o CPF nº 069.545.199-52 
para substituir a Sra. Gisele Cristina Tannouri Nishiyama, CPF: 030.265.899-85, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 30 de julho de 2024. 

______________________________ 

Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

Gestora do contrato 

Ciente: 

________________________ 

Elisa Mara de Jesus 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 144/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: COMPUTECH INFORMATICA LTDA 

OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, para uso da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 

VALOR: R$ 9.789,93 (Nove mil Setecentos e oitenta e nove reais e noventa e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 
04.121.0201 2.080 4.4.90.52.00.00.00.00 332 

VIGÊNCIA: O prazo vigência do presente instrumento será de 12 (Doze) meses, contados do dia 29/07/2024 assinatura até 28/07/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Essio de Brito Spada 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COMPUTECH INFORMATICA LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Essio de Brito Spada e Janaíne 
Rezende Sandoval Izumi.    

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: MAB COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

OBJETO: aquisição de equipamentos de informática, para uso da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas. 

VALOR: R$ 32.580,00 (Trinta e dois mil e quinhentos e oitenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 04.121.0201 2.080 4.4.90.52.00.00.00.00 332 

VIGÊNCIA: O prazo vigência do presente instrumento será de 12 (Doze) meses, contados do dia 29/07/2024 assinatura até 28/07/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Essio de Brito Spada 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MAB COMÉRCIO DE PRODUTOS E SERVIÇOS, Ronaldo Ângelo de Almeida, Essio de Brito Spada 
e Janaíne Rezende Sandoval Izumi.  
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 006 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 

OBJETO:  O presente Termo tem como objeto o Reequilíbrio de Preço da Ata de Registro de Preços nº 040/2023, cujo objeto é o registro de preço 

para Aquisição de emulsão asfáltica RL-1C, para serviços de manutenção, recuperação e conservação de pavimento viário “tapa buracos” em 
todas as vias pavimentadas do município de Aquidauana/MS. 

Item Descrição Unid. 
Valor da Ata Valor Realinhado 

Unitário Unitário 

01 Emulsão Asfáltica RL – 1 C Tonelada R$ 4.117,23 R$ 4.177,38 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no inciso 65, II, alínea “d”, da lei nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 15 de JULHO de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

Contratada: CASA DOS ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA - Rep. Paulo Filipe Pimentel. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA 

OBJETO: Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (glp) p-13 e p-45, para atender a Secretaria de Saúde e Saneamento. Saldo 
Remanescente. 

 VALOR: R$ R$ 16.915,00 (dezesseis mil, novecentos e quinze reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.302.0210 2.096 3.3.90.30.00.00.00.00.1.600 28 19.000 19.002 10.301.0208 2.083 
3.3.90.30.00.00.00.00.1.600 6 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/07/2024 até 29/07/2025 

GESTORA DO CONTRATO: Patrícia Patussi Nascimento Panachuki 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA, Patrícia Patussi Nascimento Panachuki, Patrícia 

Gonçalo Duarte e Claudiomiro Elói. 
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HOMOLOGAÇÕES  
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RESOLUÇÕES  

RESOLUÇÃO CMAS nº 010 DE 26 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão 2023 e dá outras providências.  

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AQUIDAUANA/MS - CMAS, reunida em Assembleia Extraordinária, 
realizada no dia 26 de julho de 2024 e, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.349/2014, de 11 de junho de 2014. 

Delibera:  

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Exercício do ano de 2023. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se e publique-se. 

Aquidauana – MS, 26 de julho de 2024. 

Sandra Cristina Gonçalves dos Santos Amorim 

Presidente do CMAS 
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CONVOCAÇÕES  

URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – CONVOCADOS DO CADASTRO DE RESERVA 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE  CPF PRIORIDADE 

 

194 

 

MAIRA QUINTANA DE 
ALCÂNTARA 

 

###.###.721-49 

 

SEBASTIÃO FIGUEIREDO DE 
ALCÂNTARA 

 

###.###.591-72 

 

SUBSTITUIÇÃO 

PESSOA C/DEFIC. 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, solicita o 
comparecimento da pessoa conforme lista dos pré-selecionados que estão no Cadastro de Reserva da 1ª etapa (Lista complementar) na 

colocação 194 do Lote Urbanizado: para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de Habitação no período 29/07/2024 a 31/07/2024  
das  07h30min às 12h30min para tratar de assunto do seu interesse, munidos de todos os documentos. 

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Publicas 

RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

166 

 

ADRIANE ALVES MENEZES 

 

###.###.111-09 

 

 

 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

170 

 

ELLEN MARA CHRISTOFORI 
GAMA DE OLIVEIRA 

 

###.###.191-55 

 

 

  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

 

269 

 

BELMIRA ANTONIA DA SILVA 

 

###.###.501-00 

   

SUBSTITUIÇÃO 

IDOSO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 

na colocação de 166,170 e 269  (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 
Habitação no período de  30/07/2024   a  02/08/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 

EDITAIS 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana, através da Secretaria Municipal de Finanças, comunica a toda população do Município que no dia 
09/08/2024 às 9:00 horas, no Auditório da Secretária Municipal da Educação, situado na Rua Luiz da Costa Gomes, 610 – Vila Cidade Nova, será 

realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE DOS RELATÓRIOS DO 3º bimestre do RREO e 1º semestre do RGF de 2024, em atendimento ao Art. 48 
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Aquidauana-MS, 30 de julho de 2024 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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